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S1­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10580.900198/2008­69 
Recurso nº  923188 
Resolução nº  1302­000.154  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 
Data  15/03/2012 
Assunto  Solicitação de Diligência 
Recorrente  E. G. EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA. 
Recorrida  FAZENA NACIONAL 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  converter  o 
julgamento em diligência  

(documento assinado digitalmente) 

Marcos Rodrigues de Mello 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Marcos  Rodrigues  de 
Mello, Wilson Fernandes Guimarães, Diniz Raposo e Silva e Guilherme Pollastri Gomes Da 
Silva 

 

Relatório. 

Trata­se  de  recurso  voluntário  em  relação  ao  acórdão  DRJ  que  julgou 
improcedente  a  Manifestação  de  Inconformidade  apresentada  pelo  contribuinte  acima 
referenciado. 

Foram mantidos os efeitos do despacho decisório de fls. 2, que não homologou a 
compensação objeto da DCOMP 10565.97995.010305.1.3.03­5698. 

Afirma o Despacho Decisório: 
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Em sede de manifestação de inconformidade, afirma o contribuinte: 

 

 

 

A DRJ decidiu: 
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Destaca­se no acórdão recorrido: 
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Em sede de recurso, a recorrente traz a tabela abaixo, afirmando demonstrar as 
antecipações (estimativas): 
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Voto. 

O recurso não se encontra em condições de julgamento. 

Há divergências substanciais entre o que foi decido pela DRJ e as afirmações da 
recorrente,  lastreadas  por  documentos  que  precisam  ser  analisados  pela  autoridade 
preparadora.. 

Passo a listar essas divergências que deverão esclarecidas em diligência fiscal. 

A diferença entre o valor utilizado pela decisão recorrida como IRPJ pago por 
estimativa – R$ 27795,41 e o considerado pela recorrente – R$ 31.502,44, se deve ao fato da 
DRJ não  ter  levado em consideração o valor de R$ 3.707,03 que, segundo a  recorrente,  teve 
origem em saldo negativo do ano calendário de 2003, conforme Ficha 17  da DIPJ 2004. 
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Faz­se  necessário,  portanto,  que  a  autoridade  preparadora  verifique  na 
contabilidade da recorrente a existência do saldo negativo oriundo de 2003 e sua compensação 
com estimativas de CSLL em 2004 

 

 

Diante do exposto, voto por converter o julgamento em diligência. 

(documento assinado digitalmente) 

Marcos Rodrigues de Mello 
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